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Nº do Ofício: 2030/2023/OF

Barra Mansa, 19 de dezembro de 2023.

COMUNICAÇÃO DE RESULTADO DE PROCESSO

(        ) Aplicação da Lei 9099/95                                        (        ) Folha de Antecedentes Criminais

Réu: João Paulo Medeiros - Nacionalidade Brasileira - Profissão: Estudante - Estado Civil: Solteiro - Data
de Nascimento: 07/03/1990    Idade: 33 - Filiação: Pai - Não Declarado        Mãe - Ariane Maria Medeiros
- RG: 242949410 Emissor: SSP/DETRAN - RG: 24294941-0 Emissor: SSP/DETRAN - Endereço: Rua
Pedreira, nº 67    - CEP: 00000-000 - Bocaininha - Barra Mansa - RJ

Processo Nº: 0003820-57.2019.8.19.0066            Distribuído em: 22/02/2019 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Conduzir Veículo Automotor Sob a Influência de
Álcool Ou Outra Substância Psicoativa (Art.306 - Ctb)
Tipicidade: ;  Conduzir Veículo Automotor Sob a Influência de Álcool Ou Outra Substância Psicoativa
(Art.306 - Ctb)
Delegacia: 90ª Delegacia Policial
Procedimento: Flagrante    nº 090-00734/2019        Data de Início: 22/02/2019

Sr. Diretor,

Comunico a V.Sª, para os devidos fins, o resultado do julgamento da ação penal em que é
acusado o cidadão supramencionado, e processado perante este Juízo como incurso no artigo Ação
Penal  -  Procedimento Ordinário  -  Conduzir  Veículo  Automotor  Sob a Influência  de Álcool  Ou Outra
Substância Psicoativa (Art.306 - Ctb); ; Conduzir Veículo Automotor Sob a Influência de Álcool Ou Outra
Substância Psicoativa (Art.306 - Ctb) informando que o Réu JOÃO PAULO MEDEIROS foi julgado como
segue:  "Diante  do  cumprimento  da  proposta  de  suspensão  condicional  do  processo  e  da
manifestação favorável do Ministério Público, julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE do agente, com
fulcro no art. 89, §5º, da Lei 9.099/1995``, conforme sentença proferida em 09/05/2023, transitada em
julgado em 22/05/2023.

Atenciosamente,

Raphael Jorge de Castilho Barilli
Juiz de Direito

Código de Autenticação: 4GFI.UPKV.DWWL.HBT3
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

Ao ILMO DIRETOR DO INI
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